
LEI ND J.42 DJ� L4 DE J"crNHO DE l. 9 51 
Abre Crédito Suplementar 

EU, JOS� AUG,US��O RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis,, 
usando das atribuições que me são conreridas por lei , 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 

" 
Artigo lQ - Pica ab�:1rt1::> na Contadoria Municipal,, um credito de 

-§-Único 

Cr.� 16.aoo,oo ( DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS CRUZEI

ROS),, siJ.plementa.r a verba l-2-1/8-09-4,, -Despesas 
Diversas -I- Aluguel do prédio onde funciona a 

Prefeit·ura.; do orçamento vigente. 
� , , 

- O valor dei presente credito sera coberto com os 
recursos financeiros provenientes do excesso de 

arrecad.açsLo que verificar no corrente exercicio. 
Artigo 2g - Esta le1i E�ntrará em vigor na data de sua publica

ção,, re1vogadas as disposições em contr�rio. 

Pref eltura Mul1ic 

Publicada na SecrE1taria da Prefeitura.,, em 14 de junho de 

l.951. 

�d.:,,;.. /"'·---<� ' •:.t: -<-< 
· Luiz.<qeântara 
-Seeretario-Int.-


